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S.t.t.r.u.c.a.d Com trabalho
em Conquistas
sonhos se transformam

abaixo à (des)reforma trabalhista
sindicato conquista manutenção das 
cláusulas existentes na convenção anterior
com a implantação da maldita reforma tra-
balhista, pelo governo golpista, as empresas 
não serão mais obrigadas a cumprirem os 
acordos ou convenções coletivas de trabalhos 
após sua vigência na categoria em 30 de abril.
no entanto, a direção do sindicato foi pra 
cima pela manutenção dos benefícios obtidos 
e ampliação de conquistas em prol do bem-
estar dos trabalhadores.
e a pressão surtiu efeito, pois na 1ª rodada 
de reunião com os patrões ficou assegura-
da a renovação das cláusulas dos acts adts 
2016/2018, até que seja fechado um novo 
acordo coletivo.

NÃO vamos PERDER O 
QUE CONQUISTAMOS...
(1) vale-alimentação

(2) ParticiPação nos lucros e resultados

(3) vale-troco

(4) fim das 25 horas-extras

(5) comissão de trabalhadores com Parti-
ciPação do sindicato nas emPresas

sem o acordo coletivo, as empresas podem deitar e rolar 
pra cima dos trabalhadores. Por isso, não podemos ad-
mitir retrocessos em nossas conquistas. e o sindicato tem 
que ser presença marcante nas bases!!!

Para o fechamento de um acordo Coletivo, 

que atenda os interesses da categoria, é 

funDamental que todos os companheiros 

estejam ao lado do sindicato.

não podemos agir sozinhos, desconectados, 

desunidos. temos, sim, que fechar questão 

em nossas lutas, pautas de reivindicações e 

brigar por nossos objetivos.

a reforma trabalhista é um engodo do 

governo federal, que vamos atropelar com 

a força da categoria.

fique ligado!!!
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Reajuste salaRial
reajuste de 100% da variação iNpC/ibge para todos os seto-
res, e mais 5%(cinco por cento) a titulo de aumento real.

Vales Refeição/alimentação
as empresas fornecerão, durante a vigência deste acordo, vale 
alimentação aos seus funcionários nos valores de r$ 500,00 
(quinhentos reais) inclusive nas férias.

HoRas extRas
a remuneração adicional por hora extraordinária será de 50% 
(cinquenta por cento) do salário-hora, nos dias úteis, para as 
primeiras 2 (duas) horas após a jornada normal de trabalho. 

seguRo De ViDa
a empresa signatária deste acordo coletivo de trabalho man-
terá o seguro de Vida, em conformidade com a lei nº 12.619 
de 30 de abril de 2012, fica obrigada a proporcionar sem ônus 
para o empregado, e em seu nome, seguro de vida com valor 
de cobertura que redunde nos prêmios mínimos abaixo rela-
cionados: morte Natural: r$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais) | morte acidental: r$ 50.000,00 (cinquenta mil reais 
|invalidez permanente: r$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais) |auxílio-Funeral de até r$ 5.000,00 (cinco mil reais).

ConV. méDiCo e oDontológiCo
a empresa manterá o Convênio médico para os trabalhado-
res, sendo que a empresa subsidiará o plano médico ao em-
pregado, no percentual de 100% (cem por cento). a empresa 
também manterá o Convênio Odontológico para todos os tra-
balhadores e familiares, sendo que a empresa subsidiará o 
plano Familiar no percentual de 100% do benefício.

2018 SERá UM ANO DE lUTA

A Campanha Salarial é o momento emblemático de lutas 
e mobilizações da categoria, onde podemos com unidade 
buscar nossos objetivo e melhorar benefícios.
Obviamente, na outra ponta, vamos contrapor com patrões 
chorões, mal-intencionados e sobretudo escorados na (des)
reforma trabalhista. Um engodo criado pelo governo federal.
Nada disso, entretanto, deve e será obstáculo para o Sin-
dicato e os trabalhadores, que vão sentar à mesa com 
oraganização, inteligência e convicção em torno dos pon-
tos que são fundamentais na pauta de reivindicações.
Demos um passo importante com a manutenção das cláu-
sulas existentes no acordo anterior. Excelente. Mas pode-
mos ir além, ampliando pontos estratégicos, que melho-
rem a qualidade de vida de todos nós.


